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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI! nº 0031665-65.2017.8.16.6000 

COMARCA DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 

VARA CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA, COMPETÊNCIA DELEGADA, ACIDENTES DO 

TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXGTRAJUDICIAL 

Data: 18.05.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juízes Auxiliares: 

- DR. LEONARDO BECHARA STANCIOLI 

- DRA. LIDIANE RAFAELA ARAUJO MARTINS 

- DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO 

- DR. MÁRIO DITTRICH BILIERI 

- DR. SÉRGIO LUIZ KREUZ 

Assessoria Correcional: 

- CAIO CASSOU JÚNIOR 

- RAFAEL ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE 

- DURVAL MONTEIRO JUNIOR 

Juíza Titular: HELOÍSA HELENA AVI RAMOS 

Juíza de Direito Substituta: MARCELLA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

RIBEIRO MANSANO 

Escrivão: Jefferson Villas Bôas Erichsen 

Endereço Fórum: Av. Oliveira Motta 745, fone: 43 3534-8100 / 3534-

3478 – email: jvbe@tjpr.jus.br 

 
1. FUNCIONÁRIOS/SERVIDORES 

 
 Nome Cargo 
1 Aricely Juliano – Portaria 15/2014 Funcionário(a) Juramentado(a) 

2 Robson Pinheiro do Carmo Funcionário(a)  

3 Mariel Alves Bensi Funcionário(a)  

4 Vinicius Alexandre Ricci de Miranda Funcionário(a) 

5 Nicole Andrade Ormeneze Funcionário(a) 

6 Clovis Erichsen Neto Funcionário(a) 

7 Camila Teixeira Anunnciação Estagiária 

8 Camille Carvalho da Silva Estagiária 
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9 Rosemeire Souza da Silva Estagiária 

10 Tiago de Oliveira Estagiário 

11 Jailson Molão Junior Estagiário 

12 Matheus Felipe Reis de Oliveira Estagiário 

13 Rafael Henrique Lemes da Rosa Estagiário 

14 Paula Zanetti Silva Estagiária 

15 Marina Tiessi Estagiária 

Gabinete – Juiz Titular 
1 Rodrigo Sanches Assistente de Juiz 

2 Milena Fernanda Manzano Brezan Assistente de Juiz 

3 Natália Possa Bertolini Estagiária 

 
 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
 nome cargo 
1 Furtuoso Aparecido Moreira Oficial de Justiça 
2 Luis Carlos de Albuquerque Périco Oficial de Justiça 
3 Eder Luis Schmeiski Oficial de Justiça 
4 Guilherme Barbosa da Silva Técnico Judiciário 

Cumpridor de mandados 

 
 

2. LIVROS  
 

a) Livro de Registro Geral de Processos n° 10: encerrado e 

atualizado. 

b) Livro de Registro de Execuções Fiscais n° 02: encerrado e 

atualizado. 

c) Livro de Cartas Precatórias n° 03: em uso. 

d) Livro de Receitas e Despesas. Livro n° 06: em uso. Não há 

fechamento de saldo no final do mês (entrada – despesas). 

Deverá regularizar o lançamento mensal dos últimos dois anos. 

Doravante observar. 

e) Livro de Registros de Depósitos. Livro n° 02: em uso. Deverá 

atualizar em campo próprio do Sistema Projudi a existência de 

depósitos sem levantamento e que o processo tramita em meio 

eletrônico. 

f) Livro Carga de Mandados nº 09: em uso. 

g) Livro de Carga Contador/Distribuidor nº 05: em uso. 

h) Livro de Carga Juiz de Direito nº 49 ao 55: encerrados. Livro 

n° 56: em uso. 
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i) Livro de Carga de Autos ao Município. Livro n° 01 ao 03: 

encerrados. Livro n° 04: em uso; 

j) Livro de Carga de Autos Fazenda Pública. Livro n° 01: 

encerrado. Livro n° 02: em uso. 

k) Livro de Carga de Autos ao Estado do Paraná. Livro n° 01: 

encerrado. Livro n° 02: em uso. 

l) Livro de Carga de Autos ao INSS. Livro n° 01: em uso; 

m) Livro de Carga de Autos Advogados. Livro n° 22: em uso. 
 

3. BOLETIM UNIFICADO 
 

Anexo. 

 

4. CÍVEL 

 

4.1. Sistema PROJUDI – Cível  

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.918 1.388 32 112 

 

4.2. Há 205 processos paralisados acima de trinta dias que deverão ser 

regularizados (art. 228 CPC). Citam-se de exemplos: 

 

 

4.3. Dentre os 86 processos aguardando cumprimento de decisão judicial, 

75 são superiores ao prazo de cinco dias e que deverão ser 

regularizados (art. 228 CPC). Citam-se de exemplos: 
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4.4. Para “análise de juntada”, pendentes de análise: 

- Juntadas: 798, mais antiga datada de 28.03.2017. Regularizar; 

- Retorno de Conclusão: 76, mais antiga data de 02.05.2017; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 0; 

- Diligências aguardando retorno: 0; 

- Para “análise de juntada” de magistrado: 339, a mais antiga de 

20.02.2017 – Juíza de Direito Substituta; 

 

4.5. Processos remetido: 

- 186 ao distribuidor, mais antiga de 15.12.2016. Deverá 

providenciar a cobrança de todos os processos com prazo em 

excesso; 

- 10 ao contador, mais antiga de 15.04.2017; 

- 23 ao Ministério Público, mais antiga de 22.03.2017; 

 

4.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constata-se 321 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 29.11.2012. 

REGULARIZAR e atentar. 

 

4.7. Outros cumprimentos: 
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4.8. Cartas Precatórias: 

 

1. ENVIADAS: Constam 26 Cartas Precatórias com prazo vencido no 

PROJUDI. Citam-se de exemplos. Regularizar imediatamente.  

 

 

2. RECEBIDAS: Constam 26 cartas precatórias recebidas com prazo 

vencido. Regularizar imediatamente. Citam-se de exemplos:   
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5. FAZENDA PÚBLICA 

5.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.467 614 82 233 

 

5.2. Há 2 processos paralisados acima de trinta dias que deverão ser 

regularizados. 

 
 

5.3. Dentre os 10 processos aguardando cumprimento de decisão judicial, 

5 extrapolam o prazo de cinco dias (art. 228 CPC). Citam-se de 

exemplos: 
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5.4. Para “análise de juntada”: 

- Juntadas: 663, mais antiga data de 12.04.2017; 

- Retorno de Conclusão: 17, datadas de 03.03.2017; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 0; 

- Diligências aguardando retorno: 0 

- Para “análise de juntada” de magistrado constam 270, mais antiga 

datada de 20.02.2017. 

 

5.5. Processos remetidos: 

- 130 ao distribuidor, datados de 09.02.2017; 

- 30 ao contador, mais antiga de 15.04.2017; 

- 12 ao Ministério Público, mais antiga datada de 30.03.2017; 

 

5.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constata-se 82 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 27.04.2017. REGULARIZAR 

e atentar. 

 

5.7. Outros cumprimentos: 

  
 

5.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Constam 11 Cartas Precatórias com prazo vencido no 

PROJUDI. Regularizar.   
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2. RECEBIDAS: Constam 17 Cartas Precatórias com prazo vencido no 

PROJUDI. Regularizar.  

 
 

6. COMPETÊNCIA DELEGADA 

6.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.052 483 311 75 

 

6.2. Há 6 processos paralisados acima de trinta dias que deverão ser 

regularizados: 
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6.3. Dentre os 20 processos aguardando cumprimento de decisão judicial, 

125excedem o prazo de cinco dias (art. 228 CPC). Citam-se de 

exemplos: 

 

 

6.4. Para “análise de juntada”: 

- Juntadas: 366, mais antiga de 20.03.2017; 

- Retorno de Conclusão: 29, mais antiga de 04.04.2017; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 0; 

- Diligências aguardando retorno: 0 

- Aguarda análise de retorno de Instância Superior: 0; 

- Para “análise de juntada” de magistrado constam: 167, mais antiga 

de 20.02.2017 – Juíza Substituta. 

 

6.5. Processos remetidos: 

- 74 ao distribuidor, mais antiga de 23.01.2017; 

- 09 ao contador, mais antiga de 02.05.2017; 

- 2 ao Ministério Público, mais antiga de 21.03.2017; 

 

6.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constata-se 121 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 20.02.2013. REGULARIZAR 

e atentar. 

 

6.7. Outros cumprimentos: 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 10 de 47

 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

10 
 

  
 

6.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Consta 1 Carta Precatória com prazo vencido no PROJUDI.   

 

2. RECEBIDAS: Constam 1 Cartas Precatórias com prazo vencido no 

PROJUDI.   

 
 

7. ACIDENTES DO TRABALHO 

7.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

52 17 13 2 

 

7.2. Há 7 processos paralisados acima de trinta. 

 
 

 

7.3. Não há processo aguardando cumprimento de decisão de magistrado 

acima de cinco dias (art. 228 CPC).  
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7.4. Para “análise de juntada”: 

- Juntadas: 22, mais antiga de 11.04.2017; 

- Retorno de Conclusão: 0; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 0; 

- Diligências aguardando retorno: 0; 

- Para “análise de juntada” de magistrado: 7, mais antiga de 

17.04.2017. 

 

7.5. Processos remetidos:  

- não há. 

 

7.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constatam-se 2 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 18.08.2015. REGULARIZAR 

e atentar. 

 

7.7. Outros cumprimentos: 

 

 

7.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Constam 1 Cartas Precatórias com prazo vencido no 

PROJUDI.  

 

 

2. RECEBIDAS: não há 

 

8. REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

8.1. Sistema PROJUDI: 
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ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

232 355 0 2 

 

8.2. Não há processo paralisado acima de trinta dias. 

 

 

8.3. Há 5 processos aguardando cumprimento de decisão acima de cinco 

dias (art. 228 CPC) que deverão ser regularizados: 

 

 

8.4. Para “análise de juntada”: 

- Juntadas: 37, datadas de 12.05.2017; 

- Retorno de Conclusão: 16, mais antiga de 05.05.2017; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 13; 

- Diligências aguardando retorno: 0; 

- Para “análise de juntada” de magistrado: 12, mais antiga de 

12.03.2017. 

 

8.5. Processos remetidos: 

- 1 ao distribuidor, mais antiga de 16.05.2017; 

- 1 ao Ministério Público, datada de 15.05.2017; 

 

8.6. Análise de Suspeita de Prevenção: 

- Constam 19 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 14.03.2013. REGULARIZAR. 

 

8.7. Outros cumprimentos: 
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8.8. Inspeções Corregedoria do Extrajudicial: 

- Conforme certidão apresentada, as inspeções no Foro Extrajudicial 

relativa ao ano de 2014 foram realizadas nos dias 19, 22, 29 de 

fevereiro e 02 de março de 2016. No ano de 2015 não foi realizada 

inspeção.  

 

8.9. Comunicações – Sistema Mensageiro: 

- Constatado que a abertura e encerramentos de livros e selos, termos 

de negativa de paternidade e demais comunicações dos Ofícios do Foro 

Extrajudicial, em alguns cartórios ainda NÃO são realizadas por meio 

do sistema mensageiro, conforme Ofício Circular 304/2013, de 16 de 

dezembro de 2013. Justificar e doravante observar. 

 

8.10. Livros da Corregedoria do Foro Extrajudicial: 
- Registro e Controle de Livros dos Registradores e Notários. Livro 

nº 02: em uso, último registro n° 201/2017 – datado de 17.05.2017 e 

estão devidamente atualizados, conforme certidão apresentada. 

 

 

9. PROCESSOS ANALISADOS  

 

9.1.  – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

Em diversos processos analisados constata-se prazo moroso para 

cumprimento das decisões judiciais, a exemplo: processo n° 0000063-

11.2015.8.16.0153 (mov. 24 e 25 – 44 dias), 0000079-62.2015.8.16.0153 

(mov. 52 e 53 – 98 dias) e 0000099-19.2016.8.16.0153 (mov. 56 e 57 – 

52 dias). As decisões judiciais devem ser cumpridas em prazo de até 

cinco dias.  
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9.2. – INTIMAÇÕES: 

As intimações aos procuradores das partes são realizadas em prazo 

moroso, a exemplo dos processos n° 0000218-48.2014.8.16.0153 (mov. 158 

e 159 – 30 dias), 0000241-91.2014.8.16.0153 (mov. 99 e 100 – 116 dias) 

e 0000259-15.2014.8.16.0153 (mov. 96 e 97 – 66 dias). Deverá organizar 

novas rotinas de trabalho, a fim de que o cumprimento seja realizado 

diariamente. 

 

9.3.  – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Processos com prioridade de tramitação também foi observado prazo 

moroso, a exemplo, processo n° 0001249-74.2012.8.16.0153 (mov. 40 e 41 

- 84 dias), 0001473-07.2015.8.16.0153 (mov. 53 e 54 – 46 dias) e 

0001560-26.2016.8.16.0153 (mov. 16 e 17 – 30 dias). Justificar. 

 

9.4.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

As decisões em tutelas de urgência são cumpridas em prazo de até 

quarenta e oito horas, a exemplo, processos n° 0003730-

68.2016.8.16.0153 e 0001983-49.2017.8.16.0153. 

 

9.5.  – ANÁLISE DE JUNTADAS: 

Nos processos analisados constatou-se prazo excessivo para cumprimento 

de “análise de juntadas”, a exemplo: processo nº 0005682-

82.2016.8.16.0153 (mov. 24 e 25 – 54 dias), 0041537-59.2013.8.16.0014 

(mov. 102 e 103 – 54 dias) e 0058148-24.2012.8.16.0014 (mov. 87 e 88 – 

60 dias). Este procedimento deverá ser realizado em prazo de até três 

dias. 

 

9.6.  – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Na alteração da classificação processual para cumprimento de sentença 

a escrivania remete o processo ao Distribuidor para anotações, a exemplo 

processos n° 0002532-30.2015.8.16.0153 e 0002882-81.2016.8.16.0153. 

 

9.7.  – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 15 de 47

 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

15 
 

As conclusões NÃO são realizadas diariamente. Constata-se que a 

escrivania utiliza localizadores, como por exemplo “aguarda conclusão”. 

Deverá enviar diariamente TODOS os processos conclusos à magistrada, 

sem qualquer limitação, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa. Havendo determinação em sentido contrário, a escrivania 

deverá comunicar à Corregedoria Geral da Justiça. 

 

 

Processo 0000462-26.2004.8.16.0153. A remessa ao Ministério Público é 

realizada diariamente. 

 

9.8. META2 CNJ – 2017 – distribuídos até 31.12.2013 

Foram constatados diversos processos inseridos nas metas de nivelamento 

do Conselho Nacional de Justiça pendentes de movimentação processual. 

Citam-se de exemplos: 
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Processo 0004037-27.2013.8.16.0153. Pode ser constatado em diversos 

processos que a escrivania realiza o cumprimento das determinações 

judiciais em prazo moroso. Neste houve paralisação entre os movimentos 

de quase CINCO MESES. Nova paralisação entre os movimentos 208 e 209 

de DOIS MESES. Entre os movimentos 210 e 211 de QUARENTA DIAS. Fatos 

semelhantes foram constatados nos processos n° 0004619-

27.2013.8.16.0153 e 0001228-35.2011.8.16.0153. 

 

9.9. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Processo 0000337-38.2016.8.16.0153. No mov. 20 foi realizado depósito 

judicial e a escrivania NÃO realizou o cadastro no livro virtual do 

próprio Projudi. Regularizar e verificar nos demais processos, 

inclusive nos processos que foram digitalizados e inseridos em meio 

virtual. 

 

9.10. MANDADOS 
- Foram constatados diversos mandados pendentes de devolução no Projudi 

que deverão ser regularizados. Citam-se de exemplos: 
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9.11.  – DEMAIS CONSTATAÇÕES  
Processo 0001983-49.2017.8.16.0153. No sistema “Publique-se” só devem 

ser cadastradas as sentenças e decisões que encerram o processo. Neste 

processo foi registrada a decisão em tutela de urgência. Regularizar e 

atentar para que não ocorra novamente. 

 

Processo 0005473-16.2016.8.16.0153. Regularizar a competência, pois 

consta como “436 - Procedimento do Juizado Especial Cível”. 

 

Processo 0000021-70.1989.8.16.0153. Constatam-se diversos processos em 

que o Município de Santo Antônio da Platina é parte autora e a 

competência no Projudi consta como “Cível”. Deverá regularizar a 

competência de todos os processos, conforme artigo 5° da Resolução 93 

de 12 de agosto de 2013. 
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10. PROCESSOS FÍSICOS 

 

a) Conforme certidão apresentada pela escrivania Cível, o acervo de 

processos físicos pendentes de digitalização e inserção no Projudi 

totaliza em 3.465. O monitoramento é realizado por meio do SEI 

24142-02.2017.8.16.6000 e a data informada para cumprimento da 

digitalização é NOVEMBRO DE 2018. 

 

b) Processo n° 1059082.2010. Petição protocolada em 17.02.2017 e 

ainda pendente de conclusão. 

 

c) Processo n° 801/2009. A escrivania deverá justificar a ausência 

de numeração única neste e em diversos processos em andamento. 

Petição requerendo a extinção da execução fiscal e aguardando 

conclusão desde 09.03.2017. 

 

d) Processo n° 22/2012. Petição protocolada em janeiro de 2017 e 

aguarda conclusão desde 06.02.2017. 

 

e) Processo n° 4409-78.2010.8.16.0153. Petição juntada aos autos em 

16 de setembro de 2015 e conclusão realizada somente em 

20.10.2015. Em 11.11.015 houve devolução de conclusão e na data 

de 19.02.2015 foi novamente protocolada petição do autor, sendo 

a conclusão realizada em 07.03.2016. Justificar as paralisações. 

 

f) No interior da escrivania diversos processos físicos permanecem 

paralisados, como exemplo, processo n° 112-98.2010 (aguarda 

conclusão desde 21.02.2017), processo 27-67.1995 (devolução 

avaliador em 02.05.2017), processo 524-66.2014 (aguarda 

contador). 

 

g) Junto aos processos para movimentação são encontrados processos 

com suspensão, por exemplo, Execução Fiscal n°35/2007 (sem NU). 
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h) Processo 27-71.2012, 2425-88.2012, 3770-89.2012, 625-25.2015. 

Arquivados e não há movimentação adequada no sistema de 

gerenciamento de processos físicos. Justificar e regularizar. 

 

i) Processo 3595-32.2011. Trânsito em julgado de 18.02.2014 e ainda 

não houve remessa ao distribuidor para baixas e arquivamento. 

11. IMAGENS INTERIOR DA VARA CÍVEL E ANEXOS 
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12. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. O escrivão titular deverá consultar diariamente os comandados do 

Sistema Projudi (MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO) e atentar para que os processos não 

permaneçam aguardando cumprimento de decisão por mais de cinco dias 

(art. 228 CPC).  
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2. O titular da escrivania deverá diariamente verificar o comandado 

do Projudi - (PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS) e evitar 

paralisações indevidas. 

 
3. Sem prejuízo do contido nos itens acima, concede-se o prazo de: 

 

a) 20 dias para regularização de todos os processos paralisados 
por mais de trinta dias; 

b) 15 dias para cumprimento de todos os processos aguardando 
cumprimento de decisão judicial por mais de cinco dias; 

c) 30 dias para regularizar todos os processos digitalizados e 
inseridos no projudi sem o cadastro da sentença, se houver; 

d) 30 dias para regularização dos depósitos judiciais em 

processos digitalizados e inseridos no Projudi; 

e) 15 dias para apresentar à Magistrada novas rotinas de 

trabalho visando reduzir o prazo para cumprimento das 

decisões judiciais em prazo máximo de cinco dias, bem como 

evitar a paralisação por mais de trinta dias. 

f) Mensalmente a escrivania deverá proceder a cobrança de carga 
de autos aos advogados e peritos, comunicando à Magistrada 

em caso de descumprimento na devolução. 
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Tal fiscalização deverá ser realizada pela magistrada, a qual 

detém competência concorrente com a Corregedoria-Geral da 

Justiça para apurar infrações disciplinares de seus 

servidores. 

 

Registre-se que tais determinações e orientações integrantes 

nesta ata correcional serão monitoradas pela Corregedoria 

Geral de Justiça, sem prejuízo de eventual realização de 

inspeção extraordinária para constatação. Tal medida se faz 

necessária, visando dar atendimento à razoável duração do 

processo, insculpido no LXXVIII, do artigo 5º da Constituição 

Federal. 

 

4. Em que pese o reduzido espaço físico no interior da serventia, 

não há organização em relação ao armazenamento de processos, 

sendo que várias pastas “AZ”, listas antigas de telefone, 

impressora com problemas técnicos, livros de registros não 

utilizados e caixas de arquivo são acomodados juntamente com 

os processos físicos em andamento. Salienta-se, ainda, que a 

situação hoje apresentada dificulta o trânsito e desempenho 

das tarefas no que atine ao cumprimento de atos processuais de 

forma ágil. Assim, concede-se prazo de sessenta dias para 

regularização. 

 
5. O controle de remessa e recebimento de cargas dos mandados em 

processos virtuais é realizado por meio do livro físico. Deverá 

utilizar o sistema Projudi para tal controle. 

 

6. Atentar ao Decreto Judiciário 738/2014, datado de 29.10.2014, no 

qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas unidades 

judiciárias quanto ao recolhimento de custas e depósitos 

judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. É vedado 

o levantamento dos valores depositados judicialmente por servidor 
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habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da Escrivania ou 

do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no intuito de repasse 

posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que se proceda à 

transferência das custas e despesas processuais depositadas 

judicialmente a quem de direito, o magistrado responsável pela 

unidade judiciária deverá encaminhar à agência bancária ofício 

determinando a quitação das custas, anexando os boletos bancários 

correspondentes, que serão gerados por servidor ou pessoa 

habilitado.” 

 

7. Observar o Ofício Circular 166/2014 que trata do correto 

preenchimento dos dados relativos ao “Pré Cadastro dos Recursos” 

(itens 2.22.1 a 2.22.4 do Código de Normas, introduzidos pelo 

Provimento nº 231, de 20 de agosto de 2012), evitando-se eventuais 

erros de digitação no registro das partes ou advogados ou, ainda, 

a inversão de formulários em processos com números similares, 

especialmente nos processos originários do Sistema Projudi. 

 
8. A escrivania/secretaria, observa os itens 2.3.12 e 5.13.2, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 

9. Nos processos em grau de recurso, constata-se que a secretaria 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

 

13. DIREÇÃO DO FÓRUM 
 

1. Registro Geral de Feitos. Livro n° 01: em uso. Deverá encerrar 
e utilizar o sistema Projudi. 
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2. Registro de Atas: Livro n° 02: em uso.  
 
3. Registo de Compromisso: Livro n° 04: em uso.  
 
4. Arquivo de Portarias: Livro n° 04: em uso. Os arquivos de 

portarias devem ser anexados em uma única pasta. Regularizar. 
 
5. Livro de Bens Permanentes: encerrar e utilizar o sistema 

Hermes. 
 
6. Arquivo de Relatório de Inspeções Judicial e Extrajudicial: 

Livro n° 02: encerrado em razão da utilização do meio virtual. 
 
7. Os livros do Plantão Judiciário foram encerrados, conforme 

Ofício Circular 201, publicado em 04.11.2014. 
 

14. REIVINDICAÇÕES APRESENTADAS PELA JUÍZA DIRETORA DO FÓRUM 
 

1. A Juíza Diretora informou sobre a situação preocupante em 

relação ao edifício do Fórum de Santo Antônio da Platina, pois 

não há acesso para deficientes físicos e espaço adequado para 

acomodação da Juíza Substituta que divide o mesmo gabinete com 

a Promotora de Justiça, bem como dos demais servidores e 

processos já findos, de modo a dificultar o cumprimento da 

prestação jurisdicional; 

 

2. A Magistrada reivindicou da necessidade urgente da construção 

de um novo prédio, diante dos fatos narrados; 

 

3. Informou que já foi solicitada a instalação de elevador para 

acesso de pessoa com deficiência SEI! 0022700-

69.2015.8.16.6000, e outro por meio de requerimento do 

Ministério Público SEI! 0025839-58.2017.8.16.6000; 

 

4. Solicitou ainda, que seja averiguado sobre a possibilidade da 

instalação de uma segunda vara Cível e, subsidiariamente, a 

criação de vaga para Juiz Substituto. 

 

15. OFÍCIO DISTRIBUIDOR – Orientações ao Cartório Distribuidor 
relativas às competências Cível, Fazenda Pública, Registros 
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Públicos, Corregedoria do Foro Extrajudicial, Família, Infância 

e Competência Delegada 

 

OFICIAL: PEDRO CLARO GIOVANNETTI 

 

15.1. LIVROS 

 

a) Utiliza sistema SCD5 da SEI Informática. 

b)  Livros de Distribuição Cível. Livro n. 11 encerrado. Livro 12 

em uso. Verifica-se que a serventia procede anotações no 

recebimento das varas, conforme item 3.3.3 do CN. 

c) Precatórias Cíveis. Livro n° 02: em uso. Verifica-se que a 

serventia procede anotações no recebimento das varas, conforme 

item 3.3.3 do CN. 

d) Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Livro 

n° 01: em uso. Verifica-se que a serventia procede anotações 

no recebimento das varas, conforme item 3.3.3 do CN. 

e) Família, Infância e Juventude. Livro n° 04: encerrado. Livro 

05: em uso. Verifica-se que a serventia procede anotações no 

recebimento das varas, conforme item 3.3.3 do CN. 

f) Precatórias Família e Infância. Livro n° 03: encerrado. Livro 

n° 04: em uso. Verifica-se que a serventia procede anotações 

no recebimento das varas, conforme item 3.3.3 do CN. 

g) Registro de Penhoras n° 13: em uso; 

h) Receitas e despesas n° 3: em uso. 

15.2. CONSTATAÇÕES  

 

a) Foram constatados diversos processos em carga ao Distribuidor 

e Contador com prazo excedido, a exemplo, processo n° 0000906-

20.2008.8.16.0153 - desde 15.12.2016, 0000182-

60.2001.8.16.0153 – desde 16.12.2016 e 0001746-
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49.2016.8.16.0153 – desde 26.12.2016. Deverá apresentar 

justificativas quanto ao atraso de todos os processos. 

 

b) Processo 0003294-17.2013.8.16.0153. Justificar o prazo entre 

os eventos 29 e 37 de 259 dias.  

 
c) Em retorno de avaliador foram constatados diversos processos 

devolvidos com excesso de prazo, os quais deverão ser 

justificados, tais como: processo Processo 0001404-

72.2015.8.16.0153 – enviado em 18/04/2016 e devolvido em 

20/10/2016, tempo total de 185 dias. Justificar. 

 

d) Verifica-se, ainda, que no laudo consta descrição 

pormenorizada dos bens. Contudo, não há indicação da 

metodologia utilizada para realização da avaliação, conforme 

item 3.15.4 CN, a exemplo, processos 5567-95.2015 e 3683-

02.2013. Doravante observar. 

 

e) Não há local próprio para guarda de bens destinados ao 

Depositário Público, no entanto, segundo o Oficial Titular da 

unidade não há bens, oriundos de processos da vara cível em seu 

poder. 

 

15.3. ORIENTAÇÕES AO DISTRIBUIDOR E CONTADOR 

 

a) O responsável pela Secretaria do Distribuidor deverá 

observar o art. 9°, §2° da Instrução Normativa 

08/2014. 

 

b) O Oficial deverá organizar novas rotinas de trabalho, 

de modo a realizar os cálculos judiciais em prazo de 

até cinco dias e avaliações judiciais em prazo de até 

trinta dias. Em caso de necessidade de dilação de 

prazo, deverá ser apresentado requerimento ao 
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magistrado, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa.  

 

c) As justificativas no que se refere ao excesso de prazo 

dos processos mencionados acima, deverão ser enviadas 

ao Juiz Diretor do Fórum para apuração de 

responsabilidade administrativa disciplinar. 

 

16.  AO JUÍZO 
 

1. Concede-se o prazo de 90 (noventa) dias para que a escrivania 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 

nesta ata, sob a supervisão da Doutora Juíza de Direito, 

independentemente de adoção de outras medidas administrativas. 

 

2. A magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, via mensageiro login “mim”, de acordo com o 

disposto no CN 1.13.65. 

 

3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

escrivania, dando conta da regularização das falhas. 

 

4. Quanto à reivindicação apresentada no item 14.4 desta Ata 

Correcional, recomenda-se à Magistrada formular requerimento 

por meio do SEI! para instalação de Vara ou criação de vaga 

para Juiz Substituto.  

17. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
 

1. À Divisão de Correições e Inspeções da Corregedoria. 
 

2. À Divisão Administrativa. 
 

3. Oficie-se à Presidência do Tribunal de Justiça, dando ciência 

quanto às reivindicações apresentadas pela Juíza Diretora do 
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Fórum da Comarca de Santo Antônio da Platina nos itens 14.1, 

14.2 e 14.3, desta ata correcional. 

 

18. ENCERRAMENTO 
 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador 

Rogério Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelo Juiz 

Auxiliar Dr. Marcos Vinicius Christo, foi lavrada a presente ata 

pelo Assessor Correcional Rafael Antonio de Albuquerque. 

 

Rogério Kanayama,  

Corregedor-Geral da Justiça 
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

I - IDENTIFICAÇÃO

VARAS INSPECIONADAS / CORREICIONADAS

COMARCA:

PERÍODO CORREICIONADO:

Santo Antônio da Platina

08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

ENTRÂNCIA:

01/08/2014 a 30/04/2017DATA DA CORREIÇÃO:

Intermediária
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

II - INDICADOR DE FEITOS AUTUADOS (DISTRIBUÍDOS) E ARQUIVADOS NO PERÍODO
INSPECIONADO/CORREICIONADO

CLASSE
PROCESSUAL

2014 2015 2016 Média/Mês 2014

FEITOS ARQUIVADOS COM
BAIXA

Média/Mês2016Total Total

FEITOS
AUTUADOS/DISTRIBUÍDOS

2017 20172015

532396 46 75838.4 44.22087 - Procedimento Ordinário 1267 1460458 205 124

6122 98 951.2 7.91122 - Procedimento Sumário 41 2606 2 6

00 0 00.0 0.0027 - Procedimentos Especiais
de Jurisdição Contenciosa

0 00 - -

00 0 00.0 0.0028 - Anulação e Substituição
de Títulos ao Portador

0 00 0 0

00 - -0.0 0.0-29 - Apreensão e Depósito
de Coisa Vendida com
Reserva de Domínio

0 0- - -

140 5 00.0 0.6030 - Arrolamento Comum 0 190 0 0

50 0 00.0 0.2031 - Arrolamento Sumário 0 50 0 0

53 1 10.4 0.2132 - Consignação em
Pagamento

12 88 0 1

01 0 00.0 0.0034 - Demarcação / Divisão 1 00 0 0

20 0 20.0 0.1035 - Depósito 0 40 0 0

510 5 00.4 0.4037 - Embargos de Terceiro 12 132 0 3

360 5 390.0 2.7039 - Inventário 0 890 0 9

2623 7 252.2 1.81340 - Monitória 71 5929 6 1

10 0 00.0 0.0041 - Nunciação de Obra Nova 0 10 0 0

30 0 30.0 0.2044 - Prestação de Contas -
Oferecidas

0 60 0 0

11 0 00.1 0.0045 - Prestação de Contas -
Exigidas

2 10 1 0

00 0 00.0 0.0046 - Restauração de Autos 0 00 0 0

00 - 00.0 0.0-48 - Sobrepartilha 1 00 1 0

1311 0 200.7 1.2649 - Usucapião 24 393 4 6

00 0 00.0 0.0050 - Procedimentos Especiais
de Jurisdição Voluntária

0 00 - -

10 0 00.1 0.0351 - Abertura, Registro e
Cumprimento de Testamento

3 10 0 0

40 0 00.0 0.1054 - Confirmação de
Testamento

0 40 0 0

01 0 00.0 0.0055 - Declaração de Ausência 1 00 0 0

2913 14 270.8 2.2258 - Interdição 28 7211 2 2

10 0 00.1 0.1161 - Tutela e Curatela -
Nomeação

3 22 0 1

00 0 00.0 0.0062 - Procedimentos Regidos
por Outros Códigos, Leis
Esparsas e Regimentos

0 00 - -

-- - 00.0 0.0-63 - Ação Civil Coletiva 0 00 - -

 18Página 2 de
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

2014 2015 2016 Média/Mês 2014

FEITOS ARQUIVADOS COM
BAIXA

Média/Mês2016Total Total

FEITOS
AUTUADOS/DISTRIBUÍDOS

2017 20172015

11 0 00.0 0.0064 - Ação Civil de
Improbidade Administrativa

1 10 0 0

114 3 70.5 0.7465 - Ação Civil Pública 15 236 1 2

10 2 00.2 0.1274 - Alvará Judicial - Lei
6858/80

5 32 1 0

00 - 00.0 0.0-76 - Apreensão de
Embarcações

0 00 - -

81109 40 988.2 7.32881 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária

269 242103 29 23

00 - 00.0 0.0-83 - Cautelar Fiscal 0 00 0 0

00 0 00.0 0.0084 - Cobrança de Cédula de
Crédito Industrial

0 00 0 0

20 0 120.0 0.5090 - Desapropriação 0 150 0 1

40 4 110.1 0.6192 - Despejo 2 191 0 0

00 0 00.1 0.0093 - Despejo por Falta de
Pagamento

2 02 0 0

63 4 30.5 0.4294 - Despejo por Falta de
Pagamento Cumulado Com
Cobrança

16 148 3 1

-- - -0.0 0.0-97 - Dissolução e Liquidação
de Sociedade

0 0- 0 0

10 1 20.1 0.23100 - Dúvida 4 51 0 1

00 7 50.0 0.40108 - Falência de
Empresários, Sociedades
Empresáriais, Microempresas
e Empresas de Pequeno
Porte

0 130 0 1

00 0 10.1 0.01111 - Habilitação de Crédito 2 10 1 0

00 0 00.0 0.00112 - Homologação de
Transação Extrajudicial

0 00 0 0

-- - -0.0 0.0-113 - Imissão na Posse 1 0- 1 0

00 0 00.0 0.00114 - Impugnação de Crédito 0 00 0 0

127 5 50.5 0.72120 - Mandado de Segurança 17 236 2 1

7257 11 6611.9 5.635123 - Averiguação de
Paternidade

394 184232 70 35

00 - -0.0 0.0-124 - Pedido de Resposta ou
Retificação da Lei de
Imprensa

0 0- - -

00 - 10.0 0.0-127 - Protesto Formado a
Bordo

0 10 - -

00 0 -0.0 0.00128 - Recuperação
Extrajudicial

0 0- - -

21 0 10.0 0.20129 - Recuperação Judicial 1 50 0 2

00 0 -0.0 0.00137 - Renovatória de
Locação

0 0- - -

-- 1 -0.0 0.00140 - Revisional de Aluguel 0 1- - -

00 0 00.0 0.01151 - Liquidação por
Arbitramento

1 00 0 0

00 0 00.0 0.00155 - Procedimento de
Cumprimento de
Sentença/Decisão

0 00 - -

526 6 550.6 3.810156 - Cumprimento de
sentença

19 1241 2 11
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

2014 2015 2016 Média/Mês 2014

FEITOS ARQUIVADOS COM
BAIXA

Média/Mês2016Total Total

FEITOS
AUTUADOS/DISTRIBUÍDOS

2017 20172015

00 0 00.0 0.00157 - Cumprimento
Provisório de Sentença

1 01 0 0

00 0 00.0 0.00158 - Processo de Execução 0 00 0 0

12797 15 2778.1 13.566159 - Execução de Título
Extrajudicial

266 44675 28 27

00 - -0.0 0.0-165 - Insolvência Civil 0 0- - -

-- - -0.0 0.0-166 - Insolvência Requerida
pelo Credor

0 0- 0 0

00 - 00.0 0.0-169 - Embargos 0 00 - -

01 - 00.0 0.0-170 - Embargos à
Adjudicação

1 00 0 0

02 0 20.1 0.10171 - Embargos à
Arrematação

3 21 0 0

3029 0 292.0 2.016172 - Embargos à Execução 66 6618 3 7

00 0 00.0 0.00175 - Processo Cautelar 0 00 0 0

20 1 10.1 0.10178 - Arresto 2 42 0 0

10 - 40.0 0.2-179 - Arrolamento de Bens 0 50 0 0

-- 1 -0.0 0.00180 - Atentado 0 1- - -

5719 16 521.7 3.916181 - Busca e Apreensão 55 12917 3 4

83 9 80.2 0.93183 - Cautelar Inominada 7 291 0 4

192 1 110.2 1.01186 - Exibição 5 321 1 1

21 1 00.0 0.10191 - Protesto 1 30 0 0

10 0 10.0 0.11193 - Produção Antecipada
de Provas

1 20 0 0

00 0 10.0 0.01218 - Assistência Judiciária 1 10 0 0

10 8 10.2 0.32228 - Exibição de Documento
ou Coisa

5 113 0 1

00 0 10.0 0.01229 - Impugnação ao
Cumprimento de Sentença

1 10 - -

60 0 20.1 0.32231 - Impugnação ao Valor
da Causa

2 90 0 1

00 - -0.0 0.0-234 - Remoção de
Inventariante

0 0- - -

01 - 10.0 0.0-236 - Oposição 1 10 0 0

612 6 660.3 4.30241 - Petição 9 1413 4 8

00 - 30.1 0.1-258 - Carta de Ordem Cível 3 33 0 0

327168 87 17513.5 19.994261 - Carta Precatória Cível 446 658138 46 69

00 - -0.0 0.0-283 - Ação Penal -
Procedimento Ordinário

0 0- - -

00 0 00.0 0.00308 - Medidas Cautelares 0 00 - -

00 - -0.0 0.0-326 - Restituição de Coisas
Apreendidas

0 0- - -

00 0 10.0 0.00436 - Procedimento do
Juizado Especial Cível

0 10 0 0

00 0 00.0 0.001106 - Processo de
Conhecimento

0 00 - -

00 0 00.0 0.001107 - Procedimento de
Conhecimento

0 00 - -

00 - 00.0 0.0-1111 - Execução de Título
Judicial

0 00 - -
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

2014 2015 2016 Média/Mês 2014

FEITOS ARQUIVADOS COM
BAIXA

Média/Mês2016Total Total

FEITOS
AUTUADOS/DISTRIBUÍDOS

2017 20172015

-- - 00.0 0.0-1112 - Execução de
Alimentos

0 00 - -

178 2 280.7 1.551114 - Execução Contra a
Fazenda Pública

23 499 1 2

389343 5 91219.3 44.91241116 - Execução Fiscal 636 1483160 9 177

117 9 20.5 0.721118 - Embargos à Execução
Fiscal

17 247 1 2

41 2 10.2 0.241199 - Pedido de
Providências

6 71 0 0

00 1 50.0 0.211232 - Exceção de
Incompetência

1 60 0 0

03 - 20.1 0.1-1262 - Processo
Administrativo Disciplinar em
face de Servidor

3 20 0 0

02 0 50.2 0.221289 - Outras medidas
provisionais

6 52 0 0

1911 2 150.9 1.281294 - Outros procedimentos
de jurisdição voluntária

29 385 5 2

298 22 280.7 2.761295 - Alvará Judicial 22 885 3 9

35 2 40.4 0.531298 - Processo
Administrativo

14 156 0 6

00 - -0.0 0.0-1436 - Processos Cautelares 0 0- - -

-- 0 -0.0 0.001438 - Busca e Apreensão 0 0- - -

85 4 30.4 0.531682 - Retificação ou
Suprimento ou Restauração
de Registro Civil

14 175 1 2

220 - 310.0 1.7-1683 - Retificação de
Registro de Imóvel

1 551 0 2

00 - -0.0 0.0-1689 - Embargos de
Declaração

0 0- - -

11 0 10.0 0.101702 - Impugnação de
Assistência Judiciária

1 20 - -

-- 0 00.0 0.001706 - Procedimento
ordinário

0 00 - -

135 4 110.5 0.921707 - Reintegração /
Manutenção de Posse

16 318 1 3

10 0 10.0 0.101709 - Interdito Proibitório 1 21 0 0

22 3 10.1 0.211725 - Notificação 3 60 0 0

00 - -0.0 0.0-1726 - Interpelação 0 0- - -

-- 0 -0.0 0.0010967 - Medidas Protetivas -
Estatuto do Idoso

0 0- - -

-- - 00.0 0.0-10980 - Cumprimento
Provisório de Decisão

1 01 0 0

-- - 00.0 0.0-12072 - Busca e Apreensão 0 00 - -

-- - 00.0 0.0-12079 - Execução de Título
Extajudicial contra a Fazenda
Pública

0 00 0 0

-- - 00.1 0.0-12083 - Tutela Antecipada
Antecedente

4 04 0 0

-- - 00.1 0.0-12084 - Tutela Cautelar
Antecedente

3 03 0 0

-- - -0.1 0.0-12119 - Incidente de
Desconsideração de
Personalidade Jurídica

2 0- 2 0
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

TOTAL 698 1395 2145466 2923 184.6118.03894 60921362 439 558
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

III - INDICADOR DE FEITOS EM ANDAMENTO (CASOS PENDENTES) NO PERÍODO
INSPECIONADO/CORREICIONADO

CLASSE
PROCESSUAL

FEITOS EM
INSTÂNCIA
RECURSAL

FEITOS
SUSPENSOS

FEITOS EM
ANDAMENTO
JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

NÃO JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

2014 2014 2015 20162015 201620152014 20162015 2016 20142015 2016 2017 2017 2017 2017 20172014

84370 7667 - Procedimento Ordinário 1 38 33856 893 895497 83617291353 1878 1516 983 1003 513 4 358

6523 5822 - Procedimento Sumário 0 4 363 55 103218 122177281 153 76 50 43 33 1 14

00 0
27 - Procedimentos Especiais de
Jurisdição Contenciosa

0 0 00 0 00 000 0 - 0 - - - -

00 0
28 - Anulação e Substituição de
Títulos ao Portador

0 0 00 0 11 111 1 1 0 0 1 0 0

0- -
29 - Apreensão e Depósito de Coisa
Vendida com Reserva de Domínio - 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

00 030 - Arrolamento Comum 0 0 010 0 80 8810 8 0 0 0 0 0 0

10 131 - Arrolamento Sumário 0 0 07 1 50 567 6 0 1 0 0 0 0

20 232 - Consignação em Pagamento 0 1 18 7 36 2914 15 11 12 8 3 0 1

00 034 - Demarcação / Divisão 0 0 01 2 00 021 2 5 2 5 0 0 0

10 135 - Depósito 0 0 03 3 53 586 7 7 2 2 5 0 0

111 137 - Embargos de Terceiro 1 0 05 10 115 71710 19 13 8 7 6 0 0

10 139 - Inventário 0 4 272 44 4537 4488109 72 0 27 0 0 0 0

422 240 - Monitória 0 2 168 70 179 128277 104 92 87 79 13 1 1

00 041 - Nunciação de Obra Nova 0 0 01 0 11 112 1 0 0 0 0 0 0

00 0
44 - Prestação de Contas -
Oferecidas

0 0 03 3 02 035 1 0 1 0 0 0 0

10 1
45 - Prestação de Contas - Exigidas

0 0 02 4 30 262 8 7 5 6 1 0 1

10 146 - Restauração de Autos 0 0 00 0 12 112 1 0 0 0 0 0 0

0- 048 - Sobrepartilha - 0 0- 1 0- 01- 3 5 3 5 0 0 0

10 249 - Usucapião 0 0 041 41 139 135450 50 44 37 36 8 0 0

00 0
50 - Procedimentos Especiais de
Jurisdição Voluntária

0 0 00 0 00 000 0 - 0 - - - -

00 0
51 - Abertura, Registro e
Cumprimento de Testamento

0 0 00 0 21 221 2 0 0 0 0 0 0

00 054 - Confirmação de Testamento 0 0 00 0 11 111 1 0 0 0 0 0 0

00 055 - Declaração de Ausência 0 0 00 0 11 111 2 2 1 2 0 0 0

00 058 - Interdição 0 0 035 19 2815 284750 50 37 22 23 14 0 0

00 0
61 - Tutela e Curatela -  Nomeação

0 0 02 1 20 012 3 2 1 0 2 0 0

00 0
62 - Procedimentos Regidos por
Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos

0 0 00 0 00 000 0 - 0 - - - -

-- 063 - Ação Civil Coletiva - - 0- - 0- --- 0 - 0 - - - -

00 0
64 - Ação Civil de Improbidade
Administrativa

0 0 03 4 22 155 5 5 3 2 3 0 1

30 365 - Ação Civil Pública 0 0 05 4 1224 101429 19 15 7 7 8 0 1

00 074 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 0 0 02 0 31 333 6 6 3 5 1 0 0

0- 076 - Apreensão de Embarcações - 0 0- 0 0- 11- 0 - 0 - - - -

50 2
81 - Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária

1 2 449 53 12385 105158134 170 169 47 43 126 2 1

0- 083 - Cautelar Fiscal - 0 0- 0 0- 00- 0 3 0 3 0 0 0

 18Página 7 de
Extraído por Rafael Antonio de Albuquerque às 11/05/2017 14:33



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 37 de 47

BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

FEITOS EM
INSTÂNCIA
RECURSAL

FEITOS
SUSPENSOS

FEITOS EM
ANDAMENTO
JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

NÃO JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

2014 2014 2015 20162015 201620152014 20162015 2016 20142015 2016 2017 2017 2017 2017 20172014

00 0
84 - Cobrança de Cédula de Crédito
Industrial

0 0 01 1 00 011 2 2 2 2 0 0 0

90 890 - Desapropriação 0 0 01 4 1524 151925 24 15 9 15 0 0 0

00 092 - Despejo 0 2 36 5 615 121721 10 3 4 3 0 0 0

00 0
93 - Despejo por Falta de
Pagamento

0 0 02 1 00 012 4 5 4 4 1 0 0

00 0
94 - Despejo por Falta de
Pagamento Cumulado Com
Cobrança

0 1 02 5 99 51011 16 16 7 5 11 0 0

-- -
97 - Dissolução e Liquidação de
Sociedade

- - -- - -- --- - 1 - 1 0 0 0

00 0100 - Dúvida 0 0 02 0 05 337 1 1 1 1 0 0 0

07 0
108 - Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais,
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte

7 0 07 0 30 777 7 4 4 4 0 0 0

00 0111 - Habilitação de Crédito 0 0 02 2 00 022 8 7 8 6 1 0 0

00 0
112 - Homologação de Transação
Extrajudicial

0 0 00 0 11 111 1 0 0 0 0 0 0

-- -113 - Imissão na Posse - - -- - -- --- - 1 - 0 1 0 0

00 0114 - Impugnação de Crédito 0 0 01 1 00 011 1 0 1 0 0 0 0

72 5120 - Mandado de Segurança 0 1 12 3 1816 111418 21 16 3 5 11 0 1

00 0123 - Averiguação de Paternidade 0 1 176 33 8024 4477100 249 261 169 171 90 0 0

0- -
124 - Pedido de Resposta ou
Retificação da Lei de Imprensa

- 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

0- 0127 - Protesto Formado a Bordo - 0 0- 1 0- 01- 0 - 0 - - - -

00 -128 - Recuperação Extrajudicial 0 0 -2 0 -0 002 - - - - - - -

00 0129 - Recuperação Judicial 0 0 010 6 40 41010 9 7 5 5 2 0 0

00 -137 - Renovatória de Locação 0 0 -1 0 -0 001 - - - - - - -

-0 -140 - Revisional de Aluguel 0 - -0 - -0 --0 - - - - - - -

00 0
151 - Liquidação por Arbitramento

0 0 01 1 00 011 1 1 1 0 1 0 0

00 0
155 - Procedimento de Cumprimento
de Sentença/Decisão 0 0 00 0 00 000 0 - 0 - - - -

61 6156 - Cumprimento de sentença 0 3 0178 167 3716 28195194 169 173 132 140 33 2 1

00 0
157 - Cumprimento Provisório de
Sentença

0 0 01 1 00 011 2 4 2 3 1 0 0

00 0158 - Processo de Execução 0 0 00 0 00 000 0 0 0 0 0 0 0

20 2
159 - Execução de Título
Extrajudicial

2 84 79520 492 10018 102594538 555 458 455 382 76 2 0

0- -165 - Insolvência Civil - 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

-- -
166 - Insolvência Requerida pelo
Credor

- - -- - -- --- - 1 - 1 0 0 0

0- 0169 - Embargos - 0 0- 0 0- 00- 0 - 0 - - - -

0- 1170 - Embargos à Adjudicação - 0 0- 1 0- 01- 0 0 0 0 0 0 1

10 0171 - Embargos à Arrematação 0 0 00 3 03 033 5 4 5 4 0 0 0

142 13172 - Embargos à Execução 0 3 248 42 2936 388084 83 65 54 49 16 2 6

00 0175 - Processo Cautelar 0 0 00 0 00 000 0 0 0 0 0 0 0

00 0178 - Arresto 0 0 10 1 54 454 5 4 0 0 4 0 0

0- 0179 - Arrolamento de Bens - 0 0- 12 3- 214- 14 13 11 10 3 0 0

-0 -180 - Atentado 0 - -0 - -0 --0 - - - - - - -

32 2181 - Busca e Apreensão 1 0 1116 44 3967 4488183 68 43 29 17 26 0 1
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

FEITOS EM
INSTÂNCIA
RECURSAL

FEITOS
SUSPENSOS

FEITOS EM
ANDAMENTO
JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

NÃO JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

2014 2014 2015 20162015 201620152014 20162015 2016 20142015 2016 2017 2017 2017 2017 20172014

42 3183 - Cautelar Inominada 0 0 09 10 915 112124 15 9 6 3 6 0 1

20 4186 - Exibição 0 4 31 4 248 30349 27 9 3 2 7 0 1

00 0191 - Protesto 0 0 01 0 22 223 2 2 0 0 2 0 0

00 0
193 - Produção Antecipada de
Provas

0 0 00 0 02 112 0 1 0 1 0 0 0

00 0218 - Assistência Judiciária 0 0 01 0 00 111 0 1 0 1 0 0 0

11 0
228 - Exibição de Documento ou
Coisa

0 1 122 1 526 2348 6 3 1 1 2 0 0

00 0
229 - Impugnação ao Cumprimento
de Sentença

0 0 01 0 00 111 0 - 0 - - - -

00 0
231 - Impugnação ao Valor da Causa

0 0 029 26 54120 5682149 80 2 26 1 1 0 0

0- -234 - Remoção de Inventariante - 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

0- 0236 - Oposição - 0 0- 0 1- 11- 1 1 0 0 1 0 0

330 33241 - Petição 0 8 104 18 9159 11913763 105 9 14 7 2 0 0

0- 0258 - Carta de Ordem Cível - 0 0- 1 0- 01- 2 1 2 1 0 0 0

00 0261 - Carta Precatória Cível 1 2 2170 147 272 1148242 163 129 161 127 2 0 0

0- -
283 - Ação Penal - Procedimento
Ordinário

- 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

00 0308 - Medidas Cautelares 0 0 00 0 00 000 0 - 0 - - - -

0- -
326 - Restituição de Coisas
Apreendidas

- 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

01 0
436 - Procedimento do Juizado
Especial Cível

0 0 00 2 60 350 6 13 0 1 12 0 0

00 0
1106 - Processo de Conhecimento

0 0 00 0 00 000 0 - 0 - - - -

00 0
1107 - Procedimento de
Conhecimento

0 0 00 0 00 000 0 - 0 - - - -

0- 0
1111 - Execução de Título Judicial

- 0 0- 0 0- 00- 0 - 0 - - - -

-- 01112 - Execução de Alimentos - - 0- - 0- --- 0 - 0 - - - -

44 3
1114 - Execução Contra a Fazenda
Pública

1 0 032 28 611 93743 15 12 9 5 7 0 3

80 101116 - Execução Fiscal 2 236 2481560 2639 105421 103836771581 3744 3559 2690 2501 1058 250 17

320 1
1118 - Embargos à Execução Fiscal

0 1 115 11 1511 81926 31 25 16 12 13 0 1

00 01199 - Pedido de Providências 0 0 03 2 02 025 1 1 1 1 0 0 0

00 01232 - Exceção de Incompetência 0 1 15 5 33 498 7 0 4 0 0 0 0

0- 1
1262 - Processo Administrativo
Disciplinar em face de Servidor

- 0 0- 2 0- 13- 0 1 0 0 1 0 0

00 0
1289 - Outras medidas provisionais

0 0 02 0 50 772 5 2 0 0 2 0 0

00 0
1294 - Outros procedimentos de
jurisdição voluntária

0 0 118 12 1211 122429 19 21 7 12 9 0 0

00 01295 - Alvará Judicial 1 2 136 21 6880 79100116 90 22 22 14 8 0 0

00 01298 - Processo Administrativo 0 0 03 3 20 253 7 2 5 2 0 0 0

0- -1436 - Processos Cautelares - 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

-0 -1438 - Busca e Apreensão 0 - -0 - -0 --0 - - - - - - -

10 1
1682 - Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Civil

0 0 06 3 43 479 9 5 5 3 2 1 1

15- 11
1683 - Retificação de Registro de
Imóvel

- 5 4- 13 20- 2437- 25 2 5 1 1 0 0

0- -1689 - Embargos de Declaração - 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

00 0
1702 - Impugnação de Assistência
Judiciária

0 0 00 0 01 111 0 - 0 - - - -

-0 01706 - Procedimento ordinário 0 - 00 - 00 --0 0 - 0 - - - -
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

CLASSE
PROCESSUAL

FEITOS EM
INSTÂNCIA
RECURSAL

FEITOS
SUSPENSOS

FEITOS EM
ANDAMENTO
JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

NÃO JULGADOS

FEITOS EM
ANDAMENTO

2014 2014 2015 20162015 201620152014 20162015 2016 20142015 2016 2017 2017 2017 2017 20172014

00 1
1707 - Reintegração / Manutenção
de Posse

0 0 02 14 2234 213536 39 26 17 16 10 0 1

00 01709 - Interdito Proibitório 0 0 00 0 33 333 3 2 0 0 2 0 0

00 01725 - Notificação 0 0 02 2 00 022 1 1 1 1 0 0 0

0- -1726 - Interpelação - 0 -- 0 -- 00- - - - - - - -

-0 -
10967 - Medidas Protetivas -
Estatuto do Idoso

0 - -0 - -0 --0 - - - - - - -

-- 0
10980 - Cumprimento Provisório de
Decisão

- - 0- - 1- --- 1 1 0 0 1 0 0

-- 012072 - Busca e Apreensão - - 0- - 0- --- 0 - 0 - - - -

-- 0
12079 - Execução de Título
Extajudicial contra a Fazenda
Pública

- - 0- - 0- --- 0 0 0 0 0 0 0

-- 0
12083 - Tutela Antecipada
Antecedente

- - 0- - 4- --- 4 4 0 0 4 0 0

-- 0
12084 - Tutela Cautelar Antecedente

- - 0- - 1- --- 3 3 2 2 1 0 0

-- -
12119 - Incidente de
Desconsideração de Personalidade
Jurídica

- - -- - -- --- - 2 - 2 0 0 0

TOTAL 1042168 94618 406 4041642 2972 30484137 5005 52055779 7977 8253 6992 4824 2168 265 413
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

IV - INDICADOR DE CARTAS PRECATÓRIAS E DE ORDEM DEVOLVIDAS NO PERÍODO
INSPECIONADO/ CORREICIONADO

AUTUADAS

DEVOLVIDAS

PERCENTUAL DE DESOBSTRUÇÃO (DEV. X AUT.)

CARTAS PRECATÓRIAS E DE ORDEM 2016

94 141168

20152014 2017

152308

107.8%183.3%

93

98.9%

449

Total Média/Mês

13.6

622 18.8

138.5% 138.5%150.0%

46

69
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

V - ÍNDICE DE ATENDIMENTO A DEMANDA E DE DESOBSTRUÇÃO NO PERÍODO
INSPECIONADO/ CORREICIONADO

CLASSE PROCESSUAL

Percentual de
Desobstrução

(JULG. X AUT.)

Total Total

Percentual de
Atendimento à

Demanda
(ARQ. X AUT.)

2014 2014 2015 20162015 2016 2017 2017

7 - Procedimento Ordinário 172.1% 124.5% 154.6%22.1% 134.3% 165.5% 115.2% 145.1%60.5% 136.1%

22 - Procedimento Sumário 190.9% 127.3% 366.7%890.9% 277.3% 1583.3% 634.1% 200.0%300.0% 550.0%

27 - Procedimentos Especiais de Jurisdição
Contenciosa

- - -- - - - -- -

28 - Anulação e Substituição de Títulos ao
Portador

- - -- - - - -- -

29 - Apreensão e Depósito de Coisa Vendida com
Reserva de Domínio

- - -- - - - -- -

30 - Arrolamento Comum - - -- - - - -- -

31 - Arrolamento Sumário - - -- - - - -- -

32 - Consignação em Pagamento 100.0% 33.3% 37.5%100.0% 166.7% 12.5% 66.7% 50.0%- -

34 - Demarcação / Divisão - 0.0% -- 0.0% - 0.0% 100.0%- -

35 - Depósito - - -- - - - -- -

37 - Embargos de Terceiro - 0.0% 300.0%- 50.0% 0.0% 108.3% 75.0%- -

39 - Inventário - - -- - - - -- -

40 - Monitória 23.1% 56.5% 44.8%53.8% 113.0% 86.2% 83.1% 47.9%16.7% 83.3%

41 - Nunciação de Obra Nova - - -- - - - -- -

44 - Prestação de Contas - Oferecidas - - -- - - - -- -

45 - Prestação de Contas - Exigidas - 200.0% -- 100.0% - 50.0% 250.0%0.0% 0.0%

46 - Restauração de Autos - - -- - - - -- -

48 - Sobrepartilha - - -- - - 0.0% 200.0%0.0% 100.0%

49 - Usucapião 50.0% 45.5% 233.3%0.0% 118.2% 666.7% 162.5% 79.2%150.0% 100.0%

50 - Procedimentos Especiais de Jurisdição
Voluntária

- - -- - - - -- -

51 - Abertura, Registro e Cumprimento de
Testamento

0.0% - -0.0% - - 33.3% 166.7%- -

54 - Confirmação de Testamento - - -- - - - -- -

55 - Declaração de Ausência - 0.0% -- 0.0% - 0.0% 200.0%- -

58 - Interdição 350.0% 53.8% 154.5%700.0% 223.1% 245.5% 257.1% 132.1%100.0% 300.0%

61 - Tutela e Curatela -  Nomeação 0.0% - 100.0%0.0% - 0.0% 66.7% 133.3%- -

62 - Procedimentos Regidos por Outros Códigos,
Leis Esparsas e Regimentos

- - -- - - - -- -

63 - Ação Civil Coletiva - - -- - - - -- -

64 - Ação Civil de Improbidade Administrativa - 0.0% -- 100.0% - 100.0% 400.0%- -

65 - Ação Civil Pública 125.0% 100.0% 33.3%75.0% 275.0% 116.7% 153.3% 100.0%200.0% 400.0%

74 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 0.0% - 0.0%100.0% - 0.0% 60.0% 20.0%0.0% 100.0%

76 - Apreensão de Embarcações - - -- - - - -- -

81 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 78.6% 59.6% 102.9%142.9% 74.3% 95.1% 90.0% 84.4%79.3% 117.2%
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

CLASSE PROCESSUAL

Percentual de
Desobstrução

(JULG. X AUT.)

Total Total

Percentual de
Atendimento à

Demanda
(ARQ. X AUT.)

2014 2014 2015 20162015 2016 2017 2017

83 - Cautelar Fiscal - - -- - - - -- -

84 - Cobrança de Cédula de Crédito Industrial - - -- - - - -- -

90 - Desapropriação - - -- - - - -- -

92 - Despejo 0.0% - 0.0%400.0% - 1100.0% 950.0% 50.0%- -

93 - Despejo por Falta de Pagamento - - 0.0%- - 0.0% 0.0% 50.0%- -

94 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança

150.0% 133.3% 125.0%200.0% 200.0% 37.5% 87.5% 125.0%33.3% 100.0%

97 - Dissolução e Liquidação de Sociedade - - -- - - - -- -

100 - Dúvida 66.7% - 0.0%33.3% - 200.0% 125.0% 100.0%- -

108 - Falência de Empresários, Sociedades
Empresáriais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte

- - -- - - - -- -

111 - Habilitação de Crédito 0.0% - -0.0% - - 50.0% 50.0%0.0% 100.0%

112 - Homologação de Transação Extrajudicial - - -- - - - -- -

113 - Imissão na Posse - - -- - - 0.0% 0.0%0.0% 0.0%

114 - Impugnação de Crédito - - -- - - - -- -

120 - Mandado de Segurança 0.0% 57.1% 83.3%250.0% 171.4% 83.3% 135.3% 64.7%50.0% 100.0%

123 - Averiguação de Paternidade 40.0% 115.8% 40.1%31.4% 126.3% 28.4% 46.7% 62.2%50.0% 102.9%

124 - Pedido de Resposta ou Retificação da Lei de
Imprensa

- - -- - - - -- -

127 - Protesto Formado a Bordo - - -- - - - -- -

128 - Recuperação Extrajudicial - - -- - - - -- -

129 - Recuperação Judicial - 500.0% -- 200.0% - 500.0% 600.0%- -

137 - Renovatória de Locação - - -- - - - -- -

140 - Revisional de Aluguel - - -- - - - -- -

151 - Liquidação por Arbitramento 0.0% - -0.0% - - 0.0% 100.0%- -

155 - Procedimento de Cumprimento de
Sentença/Decisão

- - -- - - - -- -

156 - Cumprimento de sentença 160.0% 783.3% 3000.0%60.0% 866.7% 5500.0% 652.6% 536.8%550.0% 450.0%

157 - Cumprimento Provisório de Sentença - - 0.0%- - 0.0% 0.0% 100.0%- -

158 - Processo de Execução - - -- - - - -- -

159 - Execução de Título Extrajudicial 43.9% 58.8% 88.0%22.7% 130.9% 369.3% 167.7% 72.9%96.4% 150.0%

165 - Insolvência Civil - - -- - - - -- -

166 - Insolvência Requerida pelo Credor - - -- - - - -- -

169 - Embargos - - -- - - - -- -

170 - Embargos à Adjudicação - 0.0% -- 0.0% - 0.0% 200.0%- -

171 - Embargos à Arrematação - 0.0% 0.0%- 0.0% 200.0% 66.7% 0.0%- -

172 - Embargos à Execução 81.2% 103.4% 66.7%0.0% 103.4% 161.1% 100.0% 93.9%233.3% 233.3%

175 - Processo Cautelar - - -- - - - -- -

178 - Arresto - - 50.0%- - 50.0% 200.0% 250.0%- -

179 - Arrolamento de Bens - - -- - - - -- -
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

CLASSE PROCESSUAL

Percentual de
Desobstrução

(JULG. X AUT.)

Total Total

Percentual de
Atendimento à

Demanda
(ARQ. X AUT.)

2014 2014 2015 20162015 2016 2017 2017

180 - Atentado - - -- - - - -- -

181 - Busca e Apreensão 68.8% 168.4% 158.8%100.0% 300.0% 305.9% 234.5% 138.2%133.3% 200.0%

183 - Cautelar Inominada 33.3% 200.0% 400.0%300.0% 266.7% 800.0% 414.3% 171.4%- -

186 - Exibição 600.0% 100.0% 300.0%100.0% 950.0% 1100.0% 640.0% 260.0%100.0% 200.0%

191 - Protesto - 0.0% -- 200.0% - 300.0% 200.0%- -

193 - Produção Antecipada de Provas 100.0% - -0.0% - - 200.0% 300.0%- -

218 - Assistência Judiciária 0.0% - -0.0% - - 100.0% 100.0%- -

228 - Exibição de Documento ou Coisa 50.0% - 66.7%400.0% - 33.3% 220.0% 100.0%- -

229 - Impugnação ao Cumprimento de Sentença 0.0% - -0.0% - - 100.0% 0.0%- -

231 - Impugnação ao Valor da Causa 0.0% - -0.0% - - 450.0% 100.0%- -

234 - Remoção de Inventariante - - -- - - - -- -

236 - Oposição - 100.0% -- 0.0% - 100.0% 200.0%- -

241 - Petição - 150.0% 33.3%- 3050.0% 2200.0% 1566.7% 122.2%200.0% 125.0%

258 - Carta de Ordem Cível - - 0.0%- - 100.0% 100.0% 0.0%- -

261 - Carta Precatória Cível 0.0% 0.0% 0.7%92.6% 194.6% 126.8% 147.5% 1.3%150.0% 10.9%

283 - Ação Penal - Procedimento Ordinário - - -- - - - -- -

308 - Medidas Cautelares - - -- - - - -- -

326 - Restituição de Coisas Apreendidas - - -- - - - -- -

436 - Procedimento do Juizado Especial Cível - - -- - - - -- -

1106 - Processo de Conhecimento - - -- - - - -- -

1107 - Procedimento de Conhecimento - - -- - - - -- -

1111 - Execução de Título Judicial - - -- - - - -- -

1112 - Execução de Alimentos - - -- - - - -- -

1114 - Execução Contra a Fazenda Pública 140.0% 212.5% 244.4%40.0% 212.5% 311.1% 213.0% 221.7%200.0% 500.0%

1116 - Execução Fiscal 53.2% 60.3% 148.1%4.0% 113.4% 570.0% 233.2% 105.8%1966.7% 1811.1%

1118 - Embargos à Execução Fiscal 250.0% 157.1% 85.7%450.0% 157.1% 28.6% 141.2% 141.2%200.0% 200.0%

1199 - Pedido de Providências 50.0% 300.0% 0.0%50.0% 400.0% 100.0% 116.7% 83.3%- -

1232 - Exceção de Incompetência 0.0% - -100.0% - - 600.0% 200.0%- -

1262 - Processo Administrativo Disciplinar em face
de Servidor

- 33.3% -- 0.0% - 66.7% 66.7%- -

1289 - Outras medidas provisionais 0.0% 50.0% 150.0%0.0% 0.0% 250.0% 83.3% 83.3%- -

1294 - Outros procedimentos de jurisdição
voluntária

62.5% 90.9% 160.0%25.0% 172.7% 300.0% 131.0% 96.6%40.0% 100.0%

1295 - Alvará Judicial 83.3% 75.0% 120.0%366.7% 362.5% 560.0% 400.0% 90.9%300.0% 100.0%

1298 - Processo Administrativo 0.0% 100.0% 50.0%66.7% 60.0% 66.7% 107.1% 57.1%- -

1436 - Processos Cautelares - - -- - - - -- -

1438 - Busca e Apreensão - - -- - - - -- -

1682 - Retificação ou Suprimento ou Restauração
de Registro Civil

33.3% 160.0% 60.0%133.3% 160.0% 60.0% 121.4% 100.0%200.0% 200.0%

1683 - Retificação de Registro de Imóvel - - 100.0%- - 3100.0% 5500.0% 100.0%- -
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

CLASSE PROCESSUAL

Percentual de
Desobstrução

(JULG. X AUT.)

Total Total

Percentual de
Atendimento à

Demanda
(ARQ. X AUT.)

2014 2014 2015 20162015 2016 2017 2017

1689 - Embargos de Declaração - - -- - - - -- -

1702 - Impugnação de Assistência Judiciária - 100.0% -- 100.0% - 200.0% 200.0%- -

1706 - Procedimento ordinário - - -- - - - -- -

1707 - Reintegração / Manutenção de Posse 200.0% 80.0% 50.0%200.0% 260.0% 137.5% 193.8% 106.2%300.0% 500.0%

1709 - Interdito Proibitório - - 0.0%- - 100.0% 200.0% 200.0%- -

1725 - Notificação 0.0% 0.0% -300.0% 100.0% - 200.0% 33.3%- -

1726 - Interpelação - - -- - - - -- -

10967 - Medidas Protetivas - Estatuto do Idoso - - -- - - - -- -

10980 - Cumprimento Provisório de Decisão - - 0.0%- - 0.0% 0.0% 0.0%- -

12072 - Busca e Apreensão - - -- - - - -- -

12079 - Execução de Título Extajudicial contra a
Fazenda Pública

- - -- - - - -- -

12083 - Tutela Antecipada Antecedente - - 100.0%- - 0.0% 0.0% 100.0%- -

12084 - Tutela Cautelar Antecedente - - 0.0%- - 0.0% 0.0% 0.0%- -

12119 - Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica

- - -- - - 0.0% 0.0%0.0% 0.0%

TOTAL 105.3% 102.2% 115.2%66.8% 153.8% 214.6% 156.4% 113.9%127.1% 160.6%
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

VI – INDICADOR DE AUDIÊNCIAS DESIGNADAS E REALIZADAS NO
PERÍODO INSPECIONADO/ CORREICIONADO

2016

236

2015

REALIZADAS

209

DESIGNADAS

2015

PERCENTUAL DE
REALIZAÇÃO DAS

AUDIÊNCIAS

2016

202 68.5%

2014 20152014

305

2014

85.6%

2016

464 66.6%309

Audiências de
Conciliação

Audiências de
Instrução

e Julgamento

Sessões do
Trib. do Júri

TOTAL

41 52 90 503034 55.6%82.9%

57.7%215412195 159168 279 74.0%86.2%

67.7%

000n/an/an/a n/an/a n/a

SESSÃO DO TRIBUNAL DO JURI

28/06/2017

DATA DA ÚLTIMA AUDIÊNCIA DESIGNADA

AUDIÊNCIAS

217

n/an/a

6.6

1115 33.8

898 27.2

Total Média/Mês

19.9

775

658

3.5

23.5

117

Média/MêsTotal

53.9%

69.5%

73.3%

n/a

Total

0 0.0

34

n/a

76

2017

110

2017

3

52

0

55 50.0%

2017

8.8%

68.4%

n/a
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

VII – INDICADOR DE CONTROLE DE METAS NO PERÍODO INSPECIONADO/CORREICIONADO

METAS

Meta 02/2009 - Estoque de Processos

Meta 02/2010 - Estoque de Processos

Meta 03/ENASP - Estoque de Feitos Aguardando

Meta 04/ENASP - Estoque de Feitos Aguardando

Estoque de Feitos de Reús Presos

TOTAL

2015 20162014

0 0 0

0 0 0

0 0 0

000

0 00

00 0

2017

0

0

0

0

0

0
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BOLETIM UNIFICADO - ANEXO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA
Santo Antônio da Platina 08/2014 a 04/2017

 Competência Delegada de Santo Antônio da Platina
 Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina
 Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Santo Antônio da Platina

 Vara Cível de Santo Antônio da Platina
 Vara de Acidentes de Trabalho de Santo Antônio da Platina

Comarca Período

VIII – INDICADOR DE FEITOS CONCLUSOS E FEITOS AGUARDANDO CONCLUSÃO NO PERÍODO
INSPECIONADO/ CORREICIONADO

604

0

91

20162014

0

329Quantidade de feitos aguardando conclusão

73

Quantidade de feitos conclusos há mais de 100 (cem)

0

Quantidade de feitos conclusos

0

CONTROLE DE CONCLUSÃO

180

2015

Data da conclusão mais antiga

Data do feito mais antigo aguardando
conclusão

CONTROLE DE CONCLUSÃO

03/02/2017

2017

0

690

0

 18Página 18 de
Extraído por Rafael Antonio de Albuquerque às 11/05/2017 14:33


		2017-07-07T18:55:31-0300
	Paraná - Brasil
	Validade Legal


	



